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DECISAO |
Processo Digital n°: 1003207-64.2015.8.26.0066
Classe - Assunto Faléncia de Empresarios, Sociedades Empresariais, Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Recuperacao judicial e Faléncia
Requerente: Banco Fibra S/A
Requerido: Target Exportacéo e Importacgdo Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Claudio Barbaro Vita

CONCLUSAO

Em 09/11/2016, faco a CONCLUSAO destes autos ao MM. Juiz de Direito da 12 Vara Civel de
Barretos, Dr. CLAUDIO BARBARO VITA. A escrevente (Simoni Aparecida Marreto Boica).

Vistos.

Cuida-se de pedido de faléncia proposto por BANCO FIBRA S/A em
face de TARGET EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA, sob o fundamento de que ¢ credor
da quantia de R$ 2.894.990,73 oriundo de seis cédulas de crédito bancério vencidas e impagas,
tendo sido os titulos devidamente protestados, suficiente para a instrucdo do pedido de faléncia
com fundamento no art. 94, inciso I, da Lei n® 11.101/05.

Embora sustente que ndo ha na Lei n° 11.101/05 obrigatoriedade de
rendncia a eventual garantia real por parte do credor como pressuposto para o ajuizamento de acdo
de faléncia, nos moldes do artigo 9°, inciso Ill, alinea "b", do revogado Decreto-Lei n° 7.661/45,
com o fito de evitar controvérsia sobre o tema, rendncia expressamente aos bens oferecidos em
cada um das cédulas de crédito bancério a titulo de garantia fiduciaria, a saber, calculo biliar
bovino.

Pugnou pela procedéncia da acdo, com a decretacdo da faléncia da
empresa ré ou o levantamento de eventuais quantias depositadas nos autos pela ré para fins de
quitacdo do débito.

Regularmente citada, a ré apresentou contestacdo as fls. 181/202,

alegando, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, sob o fundamento de que o Banco réu
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utiliza-se, indevidamente, da acdo de faléncia como forma de compelir a ré ao pagamento do
débito objeto dos contratos firmados entre as partes, salientando, que o requerente ja havia
proposto duas agdes anteriormente com 0 mesmo objeto, ambas julgadas extintas, sem apreciacdo
do mérito, por falta de interesse de agir; b) falta de interesse processual, sob alegacdo de que o
débito encontra-se garantido por alienacdo fiduciéria, sendo que o valor de mercado dos bens
ofertados em garantia quando da celebracéo dos contratos é superior ao valor atualizado da divida,
0 que afastaria o estado de insolvéncia da requerida. Sustenta que a renincia a garantia real
manifestada na inicial ndo pode gerar efeitos, quer por auséncia de poderes especificos pelos
procuradores que subscreveram a inicial, quer porque eventual renuncia deveria constar em
instrumento publico ou particular devidamente registrado junto ao Cartdrio de Registro de Titulos
e Documentos da Comarca de Barretos. Em relagdo ao mérito, sustenta que ndo demonstrado o
estado de insolvéncia da ré, ndo bastando para a decretacdo da faléncia a mera auséncia de
pagamento de divida, devendo ser prestigiado o principio da preservacdo da empresa.

Réplica as fls. 232/248.

As fls. 254 foi designada audiéncia de tentativa de concilia¢do, tendo
sido, a pedido do autor, determinada a suspensao do curso da acdo pelo prazo de dez dias, tendo em
vista noticias da possibilidade de composi¢éo do litigio.

As fls. 260/261 o Banco autor manifestou-se pelo julgamento do feito
com a decretacdo da faléncia da ré.

A ré, as fls. 262/263 pugnou pela suspensdo do curso da agdo por trinta

dias para prosseguimento das tratativas administrativas para solugdo amigavel do litigio.

E o relatorio.

Fundamento e decido.

Inicialmente, o pedido de nova suspensdo do curso da acdo, desta feita
pelo prazo de trinta dias, com vistas a tentativa de composi¢cdo amigével do litigio resta
prejudicado em face da manifestacdo expressa do autor as fls. 260/261 reiterando o pedido de
julgamento antecipado da acéo.

Insta salientar, por oportuno, que o Juizo j& havia anteriormente
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designado audiéncia de tentativa de composicdo amigédvel do litigio, muito embora ausente
previsdo legal nesse sentido na Lei de Faléncia (Lei n°® 11.101/05), bem como determinado a
suspensdo do curso da acdo, a pedido da ré, pelo prazo de dez dias, ndo havendo como postergar
ainda mais a solucdo do feito mormente em face da manifestacdo expressa do Banco autor em
sentido contrério.

As preliminares suscitadas pela ré confundem-se com o mérito, e como
tal serdo tratadas.

O pedido de faléncia foi formulado com fundamento no disposto no art.
94, | da Lei n. 11.101 de 9 de fevereiro de 2005, com base em titulos executivo sextrajudiciais
liquidos, certos, exigiveis, vencidos e ndo quitado, mais precisamente com fundamento nas cédulas
de crédito bancério de fls. 29/43, 45/62, 64/78, 80/95, 97/106, 108/122, devidamente protestadas
conforme documentos de fls. 130/136.

Na contestagcdo apresentada nos autos, a ré ndo se insurgiu em relacéo a
existéncia, validade e exigibilidade do crédito, tampouco em relacdo ao valor total da divida
indicada na inicial.

De acordo com a nova sistematica instituida com a vigéncia da Lei n°
11.101/05 néo é requisito para o acolhimento do pedido de faléncia a comprovagéo por parte do
credor do estado de insolvéncia do devedor, bastando que fique demonstrado nos autos que o autor
do pedido é titular de crédito liquido, certo, vencido e impago em valor superior a 40 salarios
minimos na data do pedido da faléncia.

A questdo encontra-se de tal modo pacificada na jurisprudéncia do
Tribunal de Justica do Estado de S&o Paulo, que deu ensejo a edicdo da Sumula 43 da Secdo de
Direito Privado que dispde: "No pedido de faléncia fundado no inadimplemento de obrigacéo
liquida materializada em titulo, basta a prova da impontualidade, feita mediante o protesto, ndo
sendo exigivel a demonstragdo da insolvéncia do devedor."

A possibilidade de o credor buscar outros meios para a satisfacdo de sua
pretensdo, dentre os quais, 0 ajuizamento de a¢do de execugdo embasada em titulo de crédito, nédo
elide o acesso a via do pedido de faléncia, ndo havendo qualquer incompatibilidade ou
prejudicialidade.

A respeito do tema, pe¢o venia para a transcricdo de trecho de voto
prolatado pelo eminente Desembargador Ricardo Negréo, integrante da Camara Reservada a

Faléncia e Recuperacdo do Tribunal de Justica de Sdo Paulo, nos autos do Agravo de Instrumento
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n® 0304776-87.2011.8.26.0000, julgado em 27 de novembro de 2012, pela exceléncia e clareza dos
fundamentos explicitados:

"A legislagdo falimentar, histérica e hodierna, ndo exige outros requisitos a
decretacdo da quebra, a ndo ser os objetivamente definidos na impontualidade e na pratica de atos
de faléncia. Tem sido assim desde o Decreto n. 917, de 24 de outubro de 1890 que adotou o
critério da impontualidade, substituindo o sistema da cessacédo de pagamentos previsto no art. 797
do Cdodigo Comercial de.

Assim, presentes os requisitos legais, conforme também reconhece a r. sentenga nédo
h& como exigir-se o esgotamento de vias outras, judiciais e extrajudiciais.

N&o cabe aos credores buscarem meios a recuperacdo dos empresarios devedores,
nem se outorgou a 6rgdo do Estado fazé-lo, como ocorre em outras legislagdes. Ndo h& na
legislacao brasileira instituto semelhante ao procedure d'alerte francés, de iniciativa do Tribunal
de Comércio. E o devedor quem deve buscar os meios recuperatorios, judiciais ou extrajudiciais e,
estando inadimplente ou em dificuldades, instaurar o quanto antes medidas tendentes a solucéo de
sua crise econdmico-financeira."

A questdo também foi objeto de Sumula editada pela Sec¢do de Direito
Privado do Tribunal de Justica do Estado de So Paulo, nos seguintes termos:

Sumula 42: "A possibilidade de execucdo singular do titulo executivo ndo
impede a opg¢ao do credor pelo pedido de faléncia."

Quanto a existéncia de direito real, mais precisamente alienacdo
fiduciéria, garantindo algumas da cédulas de crédito bancério indicadas na inicial, muito embora de
fato na Lei n°® 11.101/05 ndo exista exigéncia expressa de que o credor beneficiario renuncie a
garantia como pressuposto para o pedido de faléncia, ao contrario da Legislacdo revogada que
expressamente condicionava o pedido de faléncia a renlncia do credor a garantia real de seu
crédito (art. 9, inciso Ill, alinea "b" do Decreto Lei n® 7661/45), gerando, assim, controvérsia na
jurisprudéncia a respeito da permanéncia ou ndo de tal requisito ap6s a vigéncia da nova legislacéo,
tal questdo ndo se mostra relevante para a anélise do caso em apre¢co na medida em que o Banco
autor, jd quando do ajuizamento da acdo, renunciou expressamente a garantia fidejusséria que
possuia.

Conforme se observa da procuracdo de fls. 17/20 aos respectivos
procuradores foi outorgado pelo Banco autor poderes especiais, inclusive o de renunciar a direito,

poder que foi novamente mencionado quando do substabelecimento da procuracao de fls. 21.
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Em que pese o respeito e consideracdo dedicados ao ilustre patrono
subscritor da contestacdo apresentada pela empresa ré, a renuncia ao direito de garantia real,
em casos como tais, ndo exige forma especial, havendo, inclusive, parte significativa da
jurisprudéncia que, sob a vigéncia do Decreto Lei n® 7661/45, admita a renuncia tacita ao
direito de garantia, decorrente do mero ajuizamento da acéo de faléncia.

Enfim, comprovado pelo banco autor a titularidade de crédito
liquido, vencido e impago, ndo realizado o deposito elisivo até a presente data, tampouco
aventado em sede de defesa qualquer fato impeditivo, descontitutivo ou modificativo do
pedido inicial, de rigor a procedéncia da acdo, com a decretacdo da faléncia da empresa ré.

Ante 0 expsto, presentes o0s requisitos do artigo 94, 1, da Lei
n. 11.101/2005, DECRETO A FALENCIA de TARGET EXPORTAQAO E
IMPORTACAO LTDA, sociedade com estabelecimento principal no Municipio de
Barretos situado na Avenida 11 (onze), n® 342, Centro, CEP 14780-260, NIRE n°
352.100.966-31 e CNPJ n° 65.870.842/0001-40, cujo representante social € José Luiz
Valim, fixando o termo legal 90 dias contados do ajuizamento da presente demanda.

Em consequéncia:

a) determino a falida que, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresente o relacdo nominal de seus credores, indicando endereco, importancia, natureza e
classificacdo dos respectivos créditos, sob pena de desobediéncia;

b) fixo o prazo de 15 (quinze) dias para habilitacdo de
créditos na presente faléncia, contados da publicacdo do edital;

c) determino a suspensdo de todas as acOes e execucdes
contra o falido, com as ressalvas dos 881° e 2° do artigo 6° da Lei n°® 11.101/05;

d) certifique-se o teor da presente sentenca em todas as a¢des
em curso por esta vara na qual a empresa falida for ré;

e) oficie-se as 12 e 3 Varas Civeis locais, comunicando-se a
prolacdo do presente decreto de quebra;

f) determino a proibicdo da pratica de qualquer ato de
disposicdo ou oneracdo de bens da falida, salvo prévia autorizacédo judicial, ressalvados os

bens cuja venda faca parte das atividades normais da devedora;
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g) oficie-se a Junta Comercial a fim de proceda a anotacédo de
faléncia no registro da devedora, para que conste a expressao “Falida”, a data da decretacédo
da faléncia e a inabilitacdo de que trata o artigo 102 da Lei n® 11.101/05;

h) nomeio como administrador judicial o Dr. Aguinaldo
Alves Biffi, Rua Maestro Ignécio Stébile, 517, Alto da Boa Vista - Ribeirdo Preto/SP, OAB
128.862, e-mail - abiffi@biffiadvogados.com.br, que devera ser intimando pessoalmente
para manifestar a aceitacdo do encargo, oportunidade em que deverd, ainda, estimar seus
honorarios;

i) oficie-se ao Ciretran e ao Registro de Imdveis a fim de que
informem sobre a existéncia de bens em nome da falida, bem como a Receita Federal,
solicitando cdpia das cinco ultimas declaragdes de imposto de renda da falida;

J) faculto a continuacdo proviséria das atividades da falida
sob a supervisdo do administrador judicial, por ndo reputar presentes 0s requisitos para
lacracdo do estabelecimento;

I) intime-se pessoalmente o Ministério Publico dos termos da
presente sentenca, bem como oficie-se as Fazendas Publicas Federal, Estadual e Municipal
comunicando a prolagéo do presente decreto de quebra;

m) publique-se edital contendo a integra da presente decisdo
e a relagéo de credores.

P.R.I.C.

Barretos, 09 de novembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSAO A MARGEM DIREITA
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